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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 3 DE ABRIL DE 2025, DESPACHOU OS SEGUINTES 

PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:12070.0000000770/2024 INTERESSADO Diretoria de 

Administração e Finanças ASSUNTO Licitação: Contratação Despacho Tendo 

em vista que o processo encontra-se devidamente instruído, autorizo a realização 

de pregão eletrônico, do tipo menor preço por grupo, com fulcro na Lei Federal 

nº 14133/21, a ser realizado pela Comissão Permanente de Licitação da 

Defensoria Pública do Estado, para aquisição de totens de autoatendimento, 

conforme justificativa nos autos, desde que observadas às recomendações 

constantes no Parecer Jurídico nº 064/2025 (SEI 31420911). Outrossim, 

considerando o teor do mencionado parecer, bem como a correta especificação 

do bem a ser adquirido, encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de 

Licitação para que realize o certame licitatório. 

 

PROCESSO E:12070.0000000317/2025 INTERESSADO Gerência de 

Planejamento e Orçamento ASSUNTO Pessoas: Processamento e Pagamento de 

Jetons Despacho Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento (31478512) confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o empenho, liquidação e pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000402/2025 INTERESSADO Assessoria de 

Administração e Finanças ASSUNTO Contrato e Convênios: Processo de 

Pagamento Despacho Tendo em vista a nota de empenho global (30362775), 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000883/2025 INTERESSADO ADAUNIR 

BATISTA DE AMORIM FIEL ASSUNTO Pessoas: Processamento  Despacho 

Diante da regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à 

Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 

existência de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de 

dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para 

efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000859/2025 INTERESSADO Demetrius Winicius 

da Silva Marques ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o 

despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 31498814), autorizo, com 

efeitos retroativos, a fruição de férias pelo interessado no período de 19 de março 

a 17 de abril de 2025. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para 

anotações e arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000815/2025 INTERESSADO Thiago de Holanda 

Rosário ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 31499027), autorizo, com efeitos 

retroativos, a fruição de férias pelo interessado no período de 1º a 30 de abril de 

2025. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e 

arquivamento. 

 

 

 

CSDP 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO SOUTO, EM 3 DE ABRIL DE 2025, 

DESPACHOU O SEGUINTE PROCESSO: 
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PROCESSO E:12070.0000000823/2025 INTERESSADO Núcleo de Defesa do 

Consumidor ASSUNTO Comunicação: Institucional Despacho Vão os autos ao 

Conselho Superior para análise na forma do art. 3º do Edital CSDP nº 002/2025. 

 

 

Maceió, 3 de abril de 2025. 

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 

 

 

PORTARIA DPE Nº 189, DE 3 DE ABRIL DE 2025. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, resolve 

DESIGNAR o Defensor Público DR. WLADIMIR WRUBLEVSKI AUED para 
participar da audiência de custódia designada para o dia 3 de abril de 2025, 

referente ao processo nº 0700663-59.2025.8.02.0046 – 4ª Vara Criminal de 

Palmeira dos Índios.  
  

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

PORTARIA DPE Nº 191, DE 3 DE ABRIL DE 2025. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

designar a Defensora Pública DRA. HELOÍSA BEVILAQUA DA SILVEIRA 

para apresentar alegações finais, em favor da parte ré, no processo nº 8000187-

78.2022.8.02.0094, em trâmite no 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher da Capital, haja vista a alegação de teses defensivas conflitantes.   

 
FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 
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